
 
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 153/2024 

  

AUTOR: VEREADOR GILBERTO PEREIRA 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais 

em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, solicitando a 

construção de campo de “bocha” e de “malha”, na área de lazer do Loteamento 

Anduraluá, em nossa cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Loteamentos 

Anduraluá I e II representam um grande empreendimento que veio alavancar o setor do 
turismo em nosso município. Contando com uma localização privilegiada, desde a 

aprovação de ambos, a comercialização dos lotes ocorreu de forma rápida e atualmente 

aqueles loteamentos são uma das localidades mais bonitas do município, com grandes e 

belas edificações. 

A prática de esportes é fundamental para a promoção da saúde e da 

integração social. Tanto a bocha quanto a malha são esportes tradicionais, especialmente 

valorizados por pessoas de todas as idades, que promovem a convivência, o lazer e o bem-

estar entre os moradores. 

O Loteamento Anduraluá, conta com um número expressivo de famílias 

residentes e possui um espaço para a construção de área de lazer que pode ser melhor 

aproveitada para essas atividades, contribuindo para a qualidade de vida da população. 

Além disso, essas modalidades esportivas são de fácil manutenção e acessíveis para os 

diferentes públicos, incluindo idosos, que têm a bocha e a malha como importantes formas 

de lazer.  A construção de um campo de “bocha” e de “malha” representaria um avanço 
significativo no oferecimento de opções de esporte e lazer no bairro, integrando ainda mais 

a comunidade e incentivando a prática de atividades físicas ao ar livre. 

Espero que Vossa Excelência, já ciente desta questão envide esforços 

para atendimento deste pedido, a bem de todos os moradores do Loteamento Anduraluá. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

27 de setembro de 2024. 
 

 

GILBERTO PEREIRA 

VEREADOR 
 


